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FuNcAo PREFEITO MUNICIPAL 

INTRODuçAO: 

Nos termos do art. 74 da Constituiçäo Federal, art. 59 cIa Lei Complementar n o  Wi, 
a Controladoria Interna apresenta relatOrio anual sobre as cantas de governo do exercicia 
financeiro de 2015. 

Nossa responsabilidade e expresser opiniào sabre a composição do processo de 
prestaçäo de contas; a resultado do acompanhamento da implementaçao das 
recomendaçOes e determinaçoes expedidas por esta unidade de Controle Interno, bern 
corno a adequaçño dos controles internos admnistrativas. 

coMPoslcAo DO PROCESSO DE PRESTAçAO DE CONTAS: 

Examinando o processo do Prestaçäo do Contas de Governo, vorificanios qua 0 

mesmo encontra-se devidamente instruido, corn as elernentos de que trata a 
Instruçao Normative do Tribunal de Contas dos Municipios no 02/2013 e 
representam de forma fidedigna as infarmaçoes e Os docurnentos que deram 
origern as peças contidas no Processo. 
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II - RELATORIOS E DEMONSTRATIVOS QLJE FAZEM PARTE DO PROCESSO DE 
PRESTAcAO DE CONTAS DE GOVERNO DE 2015: 

o presente RelatOrio, que analisa os principals aspectos da execução 
arçamentàra1flnanceira do Municipio de FARIAS BRITO, vai acompanhado dos 
seguintes docurnentos: 

- Balanço Geral, compreendendo 0 balanço orçamentário, balanco financeiro, 
balwiço patrimonial e demonstraçäo das varlaçOes patrinionials (anexos XII, XIII, 
XIV e XV da Lei Federal n°. 4.320/64); 

II - anexos auxiliares da Lei n.'4,320/64 (I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVIQ; 

II - côpias de leis e decretos de abertura de créditas adicionais; 

IV - cOpias de contratos de operaçöes de crédito e respectivas leis autorizativas, 
alusivas as cifras registradas no balanço geral; 

V - relatório do ôrgão central do sistema de controle inferno do poder executivo 
sabre a execuçâo dos orçamentos; 

VI - cadastro do contador responsável pals elaboraçäo do balanço geral do 
municipio, de acordo corn o Anexo fl. 0  01; 

VII - quadro demonstrativo da aplicação em manutençao e desenvolvirnento do 
ensino, conforme o Anexo n.° 02; 

VIII - demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo Funda de 
Manutenço e Desenvolvimento da Educaçäo Básica e Valorização dos 
Profissianais da Educaçao Basica - FUNDEB, de acordo corn o Anexo n• 0  03; 

IX - relaçäo dos restos a pager inscritos, discrirninando Os processados e näo 
processados, identificando a classificaçäo funcional prograrnática e, ainda, os 
restos a pagar pagos e cancelados; 

X - relaçäo dos bens de natureza permanenfe, identificando Os môve(s, imóveis, 
industrials e semoventes, incorporados e baixados do PatrimOnio, observando-se 
ainda que, quando a baixa decorrer de alienaçao, deve ser identificado o nUmero 
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do processo iicitatOrio e, em se tratando de bens imôveis, a respective Eel 
autorizativas; 

Xl - quadro demonstrativo da apllcaçao nas açöes e setviços pQblicos de saUde, 
consoante Anexo n.°  04; 

XII - declaração da divide alive inscrita, cobrada e prescrita no exerciclo, 
especificando os valores alusivos aos créditos de natureza tributária e não 
tributaria; 

XIII - comprovantes da conta vaIores em 31 de dezembro de 2015, emitidos pelas 
respectivas empresas, das quais a municipia detenha açOes; 

XIV - balancete consoIdado do més de dezembro de 2015; 

XV - termo de conferencia de caixa, conciliaçOes e Ultima foiha dos exfratos 
bancários do més de dezembro de 2015; 

XVI - reiaçäo dos pagamentos a titulo de obrigaçoes patronais, separando as 
relativos ao INSS e ao fundo próprios de seguridade social; 

III -  DO RELATORIO ANUAL: 

Através dos acompanhamentos realizados durante o exerctcjo em referenda, 
vedficamos que todas as recamendaçbes/determinacoes expedidas por esta 
unidade de Controle Interno do Poder Executivo foram objeto de açöes corn vistas 
ao cumprimento das mesmas. 

IV - DAS METAS PREVISTAS NO PIANO PLURIANUAL (2014-2011) E LEI DE 
DIRETRIZES ORçAMENTARIA5: 

As metes previstas no Piano Piurianual e inseridas na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias do exerciclo em análise foram cumpridas de acordo com a 
programaçäo pare o exerciclo de 2015, contida na Lei Orçarnentaria. No entanto, 
algumas previsöes nao se concretizaram em funçao do nào recebimento de todas 
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as transferências voluntárias previstas no orçamento da receita, a qua acarretou 
náo cumprimento de todas as metes orçamentárias pare o exercicio analisado. 

V -  GESTAO ORçAMENTARIA: 

A gestäo orca.mentária do Municipia de FARIAS BRITOencontra-se detaihada no 
Anexo Xl do Ba(anço Geral - Comparativo da Despesa Autorizada corn a 
Realizada, onde se pode ter urna id6ia do qua foi programado a titulo de fixaçao de 
despesa e executado durante o exercicio de 2015. 

Cabe tambéni fazer referência ao Balanço Orçarnentário - Anexo XII, onde são 
dernonstradas as receitas e despesas previstas em confronto corn as realizadas, 
onde ficou evidenciado o controle da legalidade e eficiència das operaçOes 
realizadas, bern como pode o correto emprego dos recursos pOblicas através de 
verificação global do desempenho da adrniriistraçäo. 

Pontos verificados no balanco orçamentário: 

a) todos as elementos do orçaniento pUblico foram devidamente 
reistrados, conforme apcovaçâo da Lei de Meios pela Poder Legislabvo 
Municipal; 

b) foram regisfradas a execuçâo do orçamento e as alteraçoes 
orçarnentarias ocorridas no ano; 

ficou comprovado o registro da posição final dos valores executados 
quando do encerrarnento do exercicio, comparando corn as previsöes 
iniclais do orçamento, conforme dernonstrativo anexo. 

VI - ALTERAcOEs ORcAMENTARIAs 

No decorrer do exercicio de 2015, tornau-se necessário a abertura de créditos 
adicionais, em decorrência de reforços ern dotaçOes e de despesas não previstas 
na Lei Orçamentâria Anual, conforme relação anexa. Vale lembrar a fonte de 
recursos para os créditos adicionais foram as previstas no art. 43, da Lei Federal n °  
4.320. 
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V11 -  GESTAO PATRIMONIAL 

A Gestão patrimonial do Municiplo encontra-se dernonstrada no Anexo XIV do 
Baianço Geral o que e denominado de Balanco Patrimonial. Neste demonstrativo 
podemos verificar a situaçäo das comes que forma a Ativo e o Passivo da 
Entidade. No ativo, encontramos o registro dos bens e direitos do Municipio e no 
Passivo as comprornissos assunildos corn terceiros, as quais foram confrontados 
corn a docurnentaçao e fatos que deram origem aos registros contábeis, sendo 
confirmada a fidedignidade dos seus saldos em 31.12.2015. 

Cornentãrios sobre a situação Patrimonial: 

A reduçäo dos restos a pagar, acrescidos ao serviço da divide a pagar, caracteriza 
a grande esforço realizado no exercicio de 2015 pare regularizaço da divida 
püblica municipal não obstante a relative queda de arrecadaçäo municipal. 
Mesmo assirn, ainda näo se conseguiu exterminar de vez corn a figura dos Restos 
a Pagar, esta uma das que mais afligem Os gestores municipals, pals mesma 
havendo a boa intençao de reduçao dos gastos pOblicos, ha tarnbém a acrescentar 
denianda dos serviços pOblicos que ficarn em sua maioria dos casos na 
dependéncia de repasses dos Governos Federal e Estadual, que não são 
cancretizados, fazendo corn que os Municipios apropriern a maior carda do Onus da 
dMda pübuca. 

VIII - OUTRAS ATIVIDADES DO SERVIO DE CONTROLE INTERNO DO MIJNICIPIO: 

Este serviço de Controle Interno do Municiplo de FARIAS BRITO, executou, neste 
exercicio, entre outros, os seguintes procedinientos de orientaçào e controls na 
Administração: 

a) exanie de todas as fases da execuçäo da Despesa PUblica Municipal; 
b) orientação de rotinas e fluxogramas 309 servidores do Municipio; 

c) sugestoes na elaboração da proposta orçamentária; 
d) auxilio na execução de convênios; 
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e) auxillo na execução orçarnentária; 
f) orientação para confecçäo de planilhas pam controle do gastos corn 

combustivel; 
g) orientaçáo para cumprimento das instruçOes e resoluçOes do Tribunal de 

contas dos Municipios do Estado do Oearâ; 
h) acompanhamento dos serviços de controle de fretes; 
i) acompanhamento dos serviços de controle de doaçoes a pessoas 

carentes, de acordo corn as norma assistenciais do Municiplo; 

j) acompanharnento dos serviços de controle de materials de consurno a 
cargo do setor de almoxarifado do Municipio; 

k) controle sobre os bens de natureza permanente, corn auxulio ao setor 
competente para registro do entradas, baixas, conservação, etc; 

Consideracoes sobre observância a LRF (Lei Comølementar n° 10112000 

a) observou-se o comportarnenta bimestral da receita e adoço de medidas 
de limitaçao de empenho; 

b) Nlao houve concessäo de renOncia de receita( art. 14); 
c) Apurou-se 0 Resultado primario e nominal. 
d) Cumpriu-se a correta elaboraçao, publicação e envio ao TOM do Relatorio 

Resumido da Execuçao Orçamentária - RREO. 
e) Curnpriu-se a correta elaboraçào, publicaçào e envia ao TOM do Relatôrio 

de Gestao Fiscal - RGF. 

Comentários sobre o método empreQado na verificacao do estogue: 

a) examinarnos as registros do estaque do Municiplo de acordo corn as 
normas usuais de auditoria que, conseqüenternente, incluiu revisöes parciais 
na docurnentaçâo de eritrada e saida de material, desde a existéncia fisica, 
bern corno a confronto dos saldos no Ultimo dia do exercicio, em quantidade e 
valor, representados nas FIOHAS OF CONTROLE, corn os acusados nos 
respectivo inventario. 
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Comentârios sobre a metodologia empregada rias contas dos 
responsáveis pela arrecadacâo direta de receita municipal: 

a) 0 exartie Ioi efetuado tie acordo cam as narmas usuais tie auditoria que, 
conseqOentemente, incIuu revisbes parciais na docurnentaçáo de arrecadaçäo 
e recolhirnento de receitas, bern como a confronto, por testes, corn as registros 
existentes. 

b) Em face da análise empregada no setor de arrecadação do Municipia, 
atestarnos que a docurnentaçao comprobatôria está revestida das 
formalidades legais. 

c) Verificamos ainda, que nos registros e demonstraçOes contábeis foram 
observadas as normas vigentes e os p(ncipios de contabilidade geralmente 
aceitos, aplicados de maneira uniforme em relaçäo ao exercicio anterior. 

d) Face ao exarne, e excetuando algurnas auséncias de retençoes de IRRF e 
ISS em funçao da auditoria ter sido feita par amostragem, certificamos a 
regularidade das comas dos agentes responsáveis pe!o setor de arrecadação 
municipal tratados no processo de controle inferno reaUzado durante o ano. 

Comentãrios sobre Principios e normas leclais pertinentes a Prestapäo de 
Contas de Governo: 

Observamos que os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa foram 
empregados, alérn da prestaçâo de contas de Governo encontrar-se revesda 
das formalidades legais pertinentes, das quais destacamos as seguintes: 

a) Todos os docurnentos foram remetidos ao Tribunal de Contas dos 
Murticipios do Estado do Ceará, de canformidade corn a Constituição 
Estadual, e InstruçOes Normativas daquele órgão; 

b) a aplicaçao dos 25% na manutenço e desenvolvimento do ensino foi 
cumprida (Art. 212, Constituiço Federal); 
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c) os extratos bancários bern coma tada a conciliaçäo dos saldos foram 
confirmados; 

d) nenhum documenta, coma notes fiscais, recibos, quitaçOes faltararn a 
Prestaçao de Contas mensal (IN TCM n° 0112000); 

e) todas as dernanstraçoes sinteticas da execução orçamentária, bern coma 
as balancetes da receita e despesa e o demonstrativo de movimento 
numerário mensal e restos a pagar estavam anexos ao processa de 
Prestaçao de Contas Anual (Contas de Governa); 

a parte da Iegislaçao, Leis, Decretos e Resoluçoes foram encontradas 
todas em ordem numérica, bern como cópias de contratos e convenios, 
todos arquivados em vârias pastas; 

g) Os disquetes do Sistema de Informag6es Municipals - SIM foram remetidos 
ao Tribunal de Contas, em atendimento ao art. 42, § 1 0 , da Constituiçäo 
Estadual, 

h) Aplicaçao do percentual rninimo de 15% em açOes e serviços 
pUblicos de saUde, conforme definido pela Constituiçao Federal. 

I) Foram comprovadas despesas corn pessoal do Poder Executivo Municipal 
dentro do limite de 54% da receita corrente liquida, fixado pela Lei 
Complementar no  10112000, art. 20, inciso Ill, alinea 'a'. 

j) Vol cumprida a destinaçaa dos recursos do FUNDEB previstas em lei - 
rnfninio de 60% para a remuneraçao e capacitaçao do magistèrio e 
rnáximo de 40% restante para a aplicaçäo em outras despesas próprias 
para a manutençao e desenvolvimento do ensino fundamental - (Lei n° 
9.424196, art. 2°). 
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IX- CQNCLUSAO 

Por flit, certificamos como regular a prestaçao do contas do Municiplo de FARIAS 
BRITO, a qual foi objeto do sistema de controle interno do Municipio. 

Em nossa opiniäo, exceto quanta a algumas restriçoes do carâter técnico e formal, 
as quais jâ foram devidamente corrigidas durante 0 exercicia, ate porque nâo 
resultaro em prejuizo ao erário püblico municipal, considerarnos que a prestação 
de contas anus] do Municipia, relativa ao exerciclo do 2015, está em condiçOes de 
ser submetida a apreciação da Câmara Municipal de FARIAS BRTO e Tribunal de 
Contas dos Municipios do Estado do Ceara. 

FARiAS BRJTO-CE, 31 de dezembro do 2015. 

Respons6ve1-pdo Controle Interno 


